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DIRETORIA COMPLIANCE, RISCOS E INTEGRIDADE

Art. 1º Disponibilizar a Requisição do empregado FILIPE DINIZ DE ANDRADE
CARVALHO, matrícula nº 06***8-9, pertencente ao Quadro de Pessoal da Caixa Ec o n ô m i c a
Federal, para exercício na Presidência da República.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão requisitante.
Art. 3 O empregado deverá apresentar-se imediatamente ao órgão

requisitante.
Art. 4 O empregado deve apresentar-se imediatamente ao órgão requisitado

ao término da requisição. Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

CARLOS ANTONIO VIEIRA FERNANDES

PORTARIA Nº 25 - DILOT, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR-PRESIDENTE DA CAIXA LOTERIAS S.A., no uso das atribuições que
lhe conferem e tendo em vista o disposto no Artigo 41 da Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), na Resolução
CD/ANPD nº 18, de 16 de julho de 2024, e nas demais normativas da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados (ANPD), resolve:

Designar DARLAN COSTA DA SILVA LINS, Diretor Executivo de Compliance,
Riscos e Integridade da CAIXA Loterias S.A., para exercer a função de Encarregado pelo
Tratamento de Dados Pessoais no âmbito da CAIXA Loterias.Designar SARA ANDRADE
LEITE DE JESUS, Superintendente Nacional de Riscos, Compliance e Integridade da
CAIXA Loterias S.A., como substituta do Encarregado pelo Tratamento de Dados
Pessoais, para exercer as atribuições do titular em seus afastamentos, ausências e
impedimentos legais ou regulamentares.O Encarregado pelo Tratamento de Dados
Pessoais atuará como canal de comunicação entre a CAIXA Loterias S.A., os titulares
dos dados pessoais e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), sendo
responsável por:I - Receber e gerenciar comunicações dos titulares de dados;II -
Orientar os colaboradores e os contratados da instituição quanto às práticas de
proteção de dados;III - Monitorar a conformidade da organização com a LGPD e demais
normativos aplicáveis;IV - Cooperar com a ANPD em eventuais solicitações ou
fiscalizações.A CAIXA Loterias disponibiliza o endereço eletrônico
encarregado.lgpd.caixaloterias@caixa.gov.br para comunicação com o Encarregado pelo
Tratamento de Dados Pessoais da CAIXA Loterias S.A.Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

KLEBER COELHO PAZ
Interino

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
PORTARIA CGBEN/MGI Nº 6.273, DE 26 DE JUNHO DE 2025

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DA DIRETORIA DE SERVIÇOS DE
APOSENTADOS E DE PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE
PESSOAS DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da
competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de dezembro de
2018, publicada no D.O.U. de 28 de dezembro de 2018, e considerando o disposto no
Processo nº 19975.019952/2025-74, resolve:

Art. 1º Conceder pensão militar a LEILA DOS REIS, LEIA DOS REIS, LUCIA
CONCEIÇÃO DOS REIS MELLO, LUCIENE DOS REIS ELIAS e LUCELENA DOS REIS RODRIG U ES ,
na qualidade de filhas do ex-1º Sargento, com soldo de Subtenente, da Polícia Militar do
Antigo Distrito Federal SEBASTIÃO DOS REIS, matrícula SIAPE nº 1462922, na cota-parte de
1/5 para cada uma, com fundamento legal no art. 7º da Lei nº 3.765, de 1960, assegurado
pelo art. 36, inciso I, § 3º, e art. 45, da Lei nº 10.486, de 2002, combinado com o art. 35,
do Decreto nº 10.742/2021. A vigência é a partir de 01/06/2025, data de falecimento do
instituidor

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO FAGNER DE FIGUEIREDO BRAGA

PORTARIA CGBEN/MGI Nº 6.296, DE 26 DE JUNHO DE 2025

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS, DA DIRETORIA DE SERVIÇOS DE
APOSENTADOS E DE PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA SECRETARIA DE GESTÃO DE
PESSOAS, DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da
competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de dezembro de
2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e considerando o disposto no
Processo nº 10265.170091/2025-59, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária ao servidor JOSÉ BRITO DA
SILVA, matrícula SIAPE nº 0132374, ocupante do cargo de Analista Tributário da Receita
Federal do Brasil, Nível Superior, Classe "S", Padrão III, do Quadro de Pessoal do Ministério
da Fazenda, vinculado ao Regime de Previdência Complementar, com fundamento no art.
20, § 2º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103, de 2019.

Art 2º Os proventos serão limitados ao teto do Regime Geral da Previdência
Social, calculados pela média das contribuições nos termos do artigo 26, § 3º, inciso I,
acrescido de Benefício Especial, conforme art. 3º, caput, §§ 1º, 2º, inciso I, e § 3º, da Lei
12.618, de 30 de abril de 2012, com nova redação dada pela Lei 14.463, de 26 de outubro
de 2022, cujo cálculo é efetuado pela média aritmética simples das maiores remunerações
correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a
competência de julho de 1994.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO FAGNER DE FIGUEIREDO BRAGA

PORTARIA CEEXT/SRT/MGI Nº 6.256, DE 27 DE JUNHO DE 2025

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DOS EX-TERRITÓRIOS FEDERAIS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo o art.
1º, inciso I, da Portaria SRT/MGI nº 12.531, de 10 de novembro de 2023,

Considerando o disposto no art. 4º, inciso II, do Decreto nº 12.261, de 29 de novembro de 2024, do Anexo do Regimento Interno, aprovado pela Portaria SEDGG/ME nº 11.946,
de 5 de outubro de 2021, e demais informações que constam no Processo nº 19975.020236/2025-30,

resolve:
Art. 1º Divulgar a relação das opções deferidas, conforme Anexo I, pela Comissão Especial dos Ex-Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima, referente aos pedidos

de inclusão em quadro em extinção da Administração Pública Federal, oriundos do Ex-Território, do Estado-membro e dos Municípios de Rondônia.
Art. 2º Enquadrar os requerentes, mencionados no artigo anterior, na forma do Anexo II.
Parágrafo único. Os efeitos financeiros serão devidos a partir da entrada em exercício do(a) servidor(a)/empregado(a), nos termos do parágrafo único do artigo 22 do Decreto

nº 9.324, de 2 de abril de 2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CANDIDO DE ARRUDA FALCÃO

ANEXO I

. .ITEM .INTERESSADO (A) .PROCESSO (NUP) .FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

. .1 .ADILIA GOMES DE ARAUJO .04093.005071/2013-91 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .2 .ALLUZAN ROCHA RIBEIRO .04093.002831/2013-16 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .3 .ALTAIR JOSE DA SILVA .04093.005159/2013-11 .ART. 2º, INCISO VI, DA LEI Nº 13.681/18

. .4 .ANTONIA DE SA SILVA .04093.005032/2013-93 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .5 .BENEDITA LAURA DA CONCEICAO .04093.011496/2013-39 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .6 .CARMOZINA ARPINI MANTOVANELLE .04093.006899/2013-66 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .7 .CELIA NOGUEIRA CUSTODIO .04093.004864/2013-92 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .8 .CLEUZA MARIA DA SILVA MARTINS .04093.000751/2013-18 .EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 60/2009

. .9 .CLEUZA OLIVEIRA SENS .04093.010440/2013-67 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .10 .ELVIRA DE FATIMA BARSZCZ .04093.015083/2013-23 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .11 .ENIS RAIMUNDO DA SILVA .04093.007288/2013-35 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .12 .EVANILDE DA COSTA NEVES .04093.004322/2013-10 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .13 .FATIMA APARECIDA RIBEIRO .04093.002547/2013-31 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .14 .INES TREVIZANE SANTOS .04093.001762/2013-15 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .15 .IRACI DIAS DOS SANTOS .04093.005762/2013-94 .EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 60/2009

. .16 .IVANEIDA DUMER .04093.002232/2013-94 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .17 .IVANILDO CALGAROTTO .04093.001981/2013-02 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .18 .IVANIR BATISTA ADAO .04093.006514/2013-61 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .19 .JACI GOMES DE JESUS .04093.011811/2013-28 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .20 .JAIME ALVES DO NASCIMENTO .04093.006378/2013-17 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .21 .JANES DE FATIMA FICANHA DA SILVA .04093.009602/2013-14 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .22 .LENI ELIZABETE ALVES JARDIM .04093.003610/2013-57 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .23 .LUCILIA ALVES DA CUNHA .04093.007169/2013-82 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .24 .MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES .14021.101892/2022-45 .ART. 29, DA LEI Nº 13.681/2018

. .25 .MARIA APARECIDA DA SILVA .04093.006317/2013-41 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .26 .MARIA APARECIDA ETELVINO DA SILVA .04093.009035/2013-04 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .27 .MARIA APARECIDA LIRA .04093.002845/2013-21 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .28 .MARIA BONATTO FERNANDES .04093.006037/2013-33 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .29 .MARIA CARNEIRO MARTINIANO .04093.014867/2013-34 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .30 .MARIA DA GLORIA CASSIMIRO FARIA .04093.007614/2013-12 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .31 .MARIA DE FATIMA AMAECING RUIZ .04093.018135/2013-13 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .32 .MARIA DE JESUS PEREIRA .04093.004731/2013-16 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .33 .MARIA DE LOURDES SILVA CORDEIRO .04093.003493/2013-21 .EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 60/2009

. .34 .MARIA ELIZABETH PEREIRA SANTOS .04093.007185/2013-75 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .24 .MARIA LUCIA FARIA CARVALHO .04093.018056/2013-11 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .36 .MARIA MAYSA CARVALHO MONTEIRO .04093.003038/2013-26 .EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 60/2009

. .37 .MARIA REGINA SILVA DOS SANTOS GUIMARAES .04093.006636/2013-57 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .38 .MARIANA ZANOTTO RECALCATI .04093.017617/2013-56 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .39 .MARLENE MARIA GOMES MARTINS .04093.006876/2013-51 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .40 .MARLUCIA SOUSA FERREIRA .04093.007926/2013-18 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .41 .MAURA LOPES DOS SANTOS SILVA .04093.003315/2013-09 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .42 .MILTON PIRES SOARES .04093.019295/2013-80 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .43 .OLGA QUIMINEL DE SOUZA .04093.006564/2013-48 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

Leoza
Realce
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. .44 .OZELIA DOS SANTOS FLORENCIO .04093.005462/2013-13 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .45 .RAIMUNDO NONATO BARRETO DE ALMEIDA .04093.002231/2013-40 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .46 .REJANE MARIA EBELING VIANA .04093.018712/2013-77 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .47 .RITA VIEIRA DA COSTA .04093.003010/2013-99 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .48 .ROBERVAN MARCELINO DA SILVA .04093.008232/2013-06 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .49 .ROSALINA DOMINGOS LOPES .04093.012433/2013-08 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .50 .ROSELI DA SILVA .04093.000933/2013-99 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .51 .VILMA DA COSTA FERREIRA .04093.007175/2013-30 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .52 .WELLINGTON NOGUEIRA .04093.016362/2013-12 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .53 .ZILMA VALENTINA DA SILVA .04093.001141/2013-31 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

ANEXO II

EFETIVOS - PCC EXT

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .PROCESSO (NUP) .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .CLASSE .NÍVEL DE ESCOLARIDADE .P A D R ÃO

. .1 .MARIA MAYSA CARVALHO
MONTEIRO

.04093.003038/2013-26 .Artigos 3º, inciso IV c/c §1º, inciso IV, e 8º, §1º, da
Lei nº 13.681/18, de acordo com as tabelas previstas
no Anexo III, Tabela III (Cargos de nível superior e
intermediário, inclusive técnico, do PCC-Ext a partir
de 1º de janeiro de 2025)

.Estatutário .AGENTE ADMINISTRATIVO .ES P EC I A L .Intermediário .V

MAGISTÉRIO - EFETIVO

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .PROCESSO (NUP) .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NÍVEL DE ESCOLARIDADE .CLASSE .NÍVEL

. .1 .CLEUZA MARIA DA SILVA
MARTINS

.04093.000751/2013-18 .Artigos 3º, inciso III e 8º, §1º, da Lei nº
13.681/18, de acordo com a tabela prevista no
Anexo II, alínea "a", Tabela II (carreira de
Magistério)

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .D IV .4

. .2 .IRACI DIAS DOS SANTOS .04093.005762/2013-94 .Artigos 3º, inciso III e 8º, §1º, da Lei nº
13.681/18, de acordo com a tabela prevista no
Anexo II, alínea "a", Tabela II (carreira de
Magistério)

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .D IV .4

. .3 .MARIA DE LOURDES SILVA
CO R D E I R O

.04093.003493/2013-21 .Artigos 3º, inciso III e 8º, §1º, da Lei nº
13.681/18, de acordo com a tabela prevista no
Anexo II, alínea "a", Tabela II (carreira de
Magistério)

.Estatutário .Professor(a) .Superior .D IV .4

APOSENTADO - ESTATUTÁRIO

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .PROCESSO (NUP) .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NÍVEL DE ESCOLARIDADE .CLASSE .NÍVEL OU PADRÃO

. .1 .ADILIA GOMES DE ARAUJO .04093.005071/2013-91 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .2 .ALLUZAN ROCHA RIBEIRO .04093.002831/2013-16 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .3 .ANTONIA DE SA SILVA .04093.005032/2013-93 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .4 .BENEDITA LAURA DA
CO N C E I C AO

.04093.011496/2013-39 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .5 .CARMOZINA ARPINI
M A N T OV A N E L L E

.04093.006899/2013-66 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .6 .CELIA NOGUEIRA CUSTODIO .04093.004864/2013-92 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .7 .CLEUZA OLIVEIRA SENS .04093.010440/2013-67 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .8 .ELVIRA DE FATIMA BARSZCZ .04093.015083/2013-23 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .9 .ENIS RAIMUNDO DA SILVA .04093.007288/2013-35 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .10 .EVANILDE DA COSTA NEVES .04093.004322/2013-10 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §1º, da Lei nº
13.681/18, tabela prevista no Anexo II, alínea "a", Tabela
II (carreira de Magistério) da mesma lei, bem como o art.
5º, § 2º, da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 44,
de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .11 .FATIMA APARECIDA RIBEIRO .04093.002547/2013-31 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .12 .INES TREVIZANE SANTOS .04093.001762/2013-15 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no
Anexo II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da
mesma lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de
2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .13 .IVANEIDA DUMER .04093.002232/2013-94 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no
Anexo II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da
mesma lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de
2021

.Estatutário .Professor(a) .Superior .DIV .4
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. .14 .IVANIR BATISTA ADAO .04093.006514/2013-61 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no
Anexo II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da
mesma lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de
2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .15 .JACI GOMES DE JESUS .04093.011811/2013-28 .Art. 3º, inciso III, e arts. 8º, §1º, da Lei nº 13.681/18,
tabela prevista no Anexo II, alínea "a", Tabela II (carreira
de Magistério) da mesma lei, bem como o art. 5º, § 2º,
da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de
abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .16 .JAIME ALVES DO NASCIMENTO .04093.006378/2013-17 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no
Anexo II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da
mesma lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de
2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .17 .JANES DE FATIMA FICANHA DA
S I LV A

.04093.009602/2013-14 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no
Anexo II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da
mesma lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de
2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .18 .LENI ELIZABETE ALVES JARDIM .04093.003610/2013-57 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no
Anexo II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da
mesma lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de
2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .19 .LUCILIA ALVES DA CUNHA .04093.007169/2013-82 .Art. 3º, inciso III, e arts. 8º, §1º, da Lei nº 13.681/18,
tabela prevista no Anexo II, alínea "a", Tabela II (carreira
de Magistério) da mesma lei, bem como o art. 5º, § 2º,
da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de
abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .20 .MARIA APARECIDA DA SILVA .04093.006317/2013-41 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no
Anexo II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da
mesma lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de
2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .21 .MARIA APARECIDA ETELVINO
DA SILVA

.04093.009035/2013-04 .Art. 3º, inciso III, e arts. 8º, §1º, da Lei nº 13.681/18,
tabela prevista no Anexo II, alínea "a", Tabela II (carreira
de Magistério) da mesma lei, bem como o art. 5º, § 2º,
da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de
abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .22 .MARIA APARECIDA LIRA .04093.002845/2013-21 .Art. 3º, inciso III, e arts. 8º, §1º, da Lei nº 13.681/18,
tabela prevista no Anexo II, alínea "a", Tabela II (carreira
de Magistério) da mesma lei, bem como o art. 5º, § 2º,
da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de
abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .23 .MARIA BONATTO FERNANDES .04093.006037/2013-33 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no
Anexo II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da
mesma lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de
2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .24 .MARIA CARNEIRO
MARTINIANO

.04093.014867/2013-34 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no
Anexo II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da
mesma lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de
2021

.Estatutário .Professor(a) .Superior .DIV .4

. .25 .MARIA DA GLORIA CASSIMIRO
FA R I A

.04093.007614/2013-12 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no
Anexo II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da
mesma lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de
2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .26 .MARIA DE FATIMA AMAECING
RUIZ

.04093.018135/2013-13 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .27 .MARIA DE JESUS PEREIRA .04093.004731/2013-16 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .28 .MARIA ELIZABETH PEREIRA
SANTOS

.04093.007185/2013-75 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .29 .MARIA LUCIA FARIA
CARVALHO

.04093.018056/2013-11 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .30 .MARIA REGINA SILVA DOS
SANTOS GUIMARAES

.04093.006636/2013-57 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .31 .MARIANA ZANOTTO RECALCATI .04093.017617/2013-56 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .32 .MARLENE MARIA GOMES
MARTINS

.04093.006876/2013-51 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .33 .MARLUCIA SOUSA FERREIRA .04093.007926/2013-18 .Art. 3º, inciso III, e arts. 8º, §1º, da Lei nº 13.681/18,
tabela prevista no Anexo II, alínea "a", Tabela II (carreira
de Magistério) da mesma lei, bem como o art. 5º, § 2º,
da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de
abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .34 .MAURA LOPES DOS SANTOS
S I LV A

.04093.003315/2013-09 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4
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. .35 .OLGA QUIMINEL DE SOUZA .04093.006564/2013-48 .Art. 3º, inciso III, e arts. 8º, §1º, da Lei nº 13.681/18,
tabela prevista no Anexo II, alínea "a", Tabela II (carreira
de Magistério) da mesma lei, bem como o art. 5º, § 2º,
da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de
abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .36 .OZELIA DOS SANTOS
F LO R E N C I O

.04093.005462/2013-13 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .37 .RAIMUNDO NONATO BARRETO
DE ALMEIDA

.04093.002231/2013-40 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Superior .DIV .4

. .38 .RITA VIEIRA DA COSTA .04093.003010/2013-99 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .39 .ROBERVAN MARCELINO DA
S I LV A

.04093.008232/2013-06 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .40 .ROSALINA DOMINGOS LOPES .04093.012433/2013-08 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .41 .ROSELI DA SILVA .04093.000933/2013-99 .Art. 3º, inciso III, e arts. 8º, §1º, da Lei nº 13.681/18,
tabela prevista no Anexo II, alínea "a", Tabela II (carreira
de Magistério) da mesma lei, bem como o art. 5º, § 2º, da
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril
de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .42 .VILMA DA COSTA FERREIRA .04093.007175/2013-30 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .43 .WELLINGTON NOGUEIRA .04093.016362/2013-12 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

. .44 .ZILMA VALENTINA DA SILVA .04093.001141/2013-31 .Art. 3º, inciso III e parágrafos e arts. 8º, §2º e 9º e
parágrafos, da Lei nº 13.681/18, tabela prevista no Anexo
II, alínea "a", Tabela II (carreira de Magistério) da mesma
lei, bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .DIV .4

EMPREGADOS PÚBLICOS

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .PROCESSO (NUP) .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NÍVEL DE ESCOLARIDADE .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .ALTAIR JOSE DA SILVA .04093.005159/2013-11 .Art. 12, inciso I e Art. 13, inciso II, §2º e §3º, e art. 13-A, da Lei nº
13.681/18, de acordo com a tabela de estrutura dos Empregados
de que trata o Art. 13, prevista no Anexo VI-B, incluído pela Medida
Provisória nº 1.286, de 2024 (Empregos de nível superior e
intermediário, inclusive técnico, a partir de 1º de janeiro de
2025).

.Celetista .P R O F ES S O R ( A ) .Intermediário .Especial .V

ART. 29 - ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO E/OU FINANÇAS E CONTROLE

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .PROCESSO (NUP) .FUNDAMENTO LEGAL .R EG I M E
J U R Í D I CO

.CARGO .CLASSE .NÍVEL .NÍVEL DE ESCOLARIDADE

. .1 .MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
M A R Q U ES

.14021.101892/2022-45 .Artigo 29, da Lei nº 13.681/18, de acordo
com a tabela prevista no Anexo I, Tabela b
(Cargo de Técnico Federal de Finanças e
Controle da Carreira de Finanças e Controle),
da Lei nº 13.327, de 29 de julho de 2016.

.Estatutário .Técnico Federal de Finanças e Controle .A .I .Intermediá

PORTARIA CEEXT/SRT/MGI Nº 6.257, DE 27 DE JUNHO DE 2025

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DOS EX-TERRITÓRIOS FEDERAIS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
o art. 1º, inciso I, da Portaria SRT/MGI nº 12.531, de 10 de novembro de 2023,

Considerando o disposto no art. 4º, inciso II, do Decreto nº 12.261, de 29 de novembro de 2024, do Anexo do Regimento Interno, aprovado pela Portaria SEDGG/ME
nº 11.946, de 5 de outubro de 2021, e demais informações que constam no Processo nº 19975.020237/2025-84, resolve:

Art. 1º Divulgar a relação das opções deferidas, conforme Anexo I, pela Comissão Especial dos Ex-Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima, referente
aos pedidos de inclusão em quadro em extinção da Administração Pública Federal, oriundos do Ex-Território, do Estado-membro e dos Municípios de Roraima.

Art. 2º Enquadrar os requerentes, mencionados no artigo anterior, na forma do Anexo II.
Parágrafo único. Os efeitos financeiros serão devidos a partir da entrada em exercício do(a) servidor(a)/empregado(a), nos termos do parágrafo único do art. 22 do

Decreto 9.324, de 2 de abril de 2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CANDIDO DE ARRUDA FALCÃO

ANEXO I

. .QTD .R EQ U E R E N T E .P R O C ES S O .FUNDAMENTAÇÃO NORMATIVA

. .1 .ALCIDES PEDROSO .05502.062395/2015-91 .EC 98/2017

. .2 .ANA LÚCIA GUBIANI AITA .05502.063306/2015-24 .EC 98/2017

. .3 .ANA NUNES DE SOUZA .05502.002178/2015-42 .EC 98/2017

. .4 .ANSELMO SILVA .05502.003244/2018-44 .Decreto nº 9.324/18

. .5 .ANTÔNIO AGAMENON DE ALMEIDA .05502.060314/2015-19 .Decreto nº 9.324/18

. .6 .ANTONIO AUGUSTO BRAGA DE SOUZA .05502.001371/2015-66 .EC 98/2017

. .7 .APARECIDA GOMES MOREIRA .05502.061156/2015-14 .Decreto nº 9.324/18

. .8 .ARIAS ROLIN JUNIOR .05502.063296/2015-27 .Decreto nº 9.324/18

. .9 .AROLDO SOUZA DA SILVA .05502.059747/2015-21 .EC 98/2017

. .10 .AUDENIRES DE SOUSA MACEDO .05502.005324/2015-91 .EC 98/2017

. .11 .CARLOS EUGÊNIO DE CASTRO .05502.005566/2015-85 .EC 98/2017

. .12 .CÍCERA ALMEIDA DA SILVA .05502.001300/2015-63 .EC 98/2017

. .13 .CÍCERA PEREIRA DE AZEVEDO .05502.061172/2015-15 .EC 98/2017

. .14 .CLAUDECI DA SILVA BARBOSA .05502.005910/2015-36 .EC 98/2017

. .15 .CLEY NATAL CARVALHO MAGALHÃES .05502.058595/2015-40 .EC 98/2017

. .16 .CLOTILDE REIS GUEDELHA .05502.065462/2015-20 .EC 98/2017

. .17 .CLÓVIS DA SILVA AMORIM FILHO .05502.005698/2015-15 .EC 98/2017

. .18 .DALVA MOREIRA PEREIRA .05502.065568/2015-23 .EC 98/2017

. .19 .DÉDIT BURG .05502.065556/2015-07 .EC 98/2017

. .20 .EDGAR LOPES DE SOUZA .05502.001099/2015-14 .EC 98/2017


